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F O R M U L Á R I O  D E  I N S C R I Ç Ã O  A O  P R O G R A M A  B O L S A  A T L E T A  2 0 0 6  
 

Nome:_________________________________________________________  Data de Nascimento:       ___  /  ___  /___ 

Candidato ao Programa Bolsa Atleta na classificação: (quando da entrega na FEMEJU, exigir recibo para cada categoria) 

1 Estudantil  1Estadual  1Nacional  1Internacional   1Olímpica 
 

1  -  C R I T É R I O S  T É C N I C O S  
 

1.1 - Resultados (4 melhores) nos Ranking e Circuito DF nas 2 últimas temporadas (04/05):   
RANKING 

Resultado Classe Colocação Ano 
1°:    
2°:     

 CIRCUITO 
Resultado Classe Colocação Ano 

1°:     
2°:    
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1.2 – Detentor (a) dos seguintes resultados locais / regionais / nacionais / int. não oficiais / int oficiais,  nas 2 últimas 
temporadas (04/05):   

Resultados Colocação Evento Ano Classe Pontos  
1°      
2°      
3°      
4°      
5°      
6°      
7°      
8°      
9°      
10°      
11°      
12°      
13°      
14°      
15°      
16°      
17°      
18°      
19°      
20°      
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1.3- Em razão da participação nos eventos constantes do calendário local da FEMEJU na classe do postulante: 
 

Ano Número de participações % do total Pontos 
2004    
2005    

 
1.4- Em razão da freqüência aos treinamentos oficiais da FEMEJU na classe do postulante: 
 

Ano Número de treinamentos % do total Pontos 
2004    
2005    

 
 

2- CRITÉRIOS SOCIAIS ( a serem utilizados apenas para desempate) 
2.1 – Em razão da função do tipo de moradia: 
R e s i d ê n c i a :  
E n d e r e ç o :             C E P :   

T i p o :    1  P r ó p r i a    1  A l u g a d a    1  A g r e g a d a  
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2.2 – Em razão do local de moradia: 

1  L a g o  S u l ,  N o r t e ,  P a r k  W a y  e  C o n d o m í n i o s  -  1  p o n t o  1  P l a n o  P i l o t o  –  2  p o n t o s   
  
1  C i d a d e s  s a t é l i t e s  –  5  p o n t o s  1  Á r e a  r u r a l  ( e x c e t o  c o n d o m í n i o s )  –  1 0  p o n t o s  
 

2.3 – Em razão da renda: 
1 Até 2 salários mínimos – 10 pontos  1 de 3 a 5 salários – 5 pontos   1+ 6 salários mínimos – 1 ponto 
 

Declaro serem verdadeiras as informações acima, autorizando a FEMEJU a utilizar-se de meios legais de 
verificação da veracidade das mesmas, consciente de que, em caso de informações comprovadamente 
inverídicas, tal fato será motivo de exclusão do programa. 
 

Brasília,       de                  de  2005. 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do atleta e ou responsável (quando menor de idade) 

 
      


